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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO MARTINS MACHADO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 10

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA N°   , DE 2021
(Do Deputado Martins Machado)

Ao Projeto de Lei nº 1.614 de 2020, que
"Dispõe sobre a regularização de
ocupações históricas de associações ou
entidades sem fins lucrativos em
unidades imobiliárias da Terracap ou do
Distrito Federal, trata de terrenos
adquiridos por entidades religiosas ou
de assistência social, e dá outras
providências".

 
Acrescente o presente artigo ao Capítulo II, Das Entidades Religiosas ou de Assistência

Social, do Projeto de Lei nº 1.614, de 2020, onde couber:
 
“Art. O Poder Executivo do Distrito Federal e a Terracap poderão, de forma provisória,

suspender a cobrança, prorrogar o vencimento ou isentar o pagamento do preço público pelas
entidades de assistência social e religiosas que realizam ocupação ou uso de área pública do Distrito
Federal durante situações de calamidade pública, desastre ou urgência."

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente emenda visa possibilitar que o Poder Executivo e a Terracap possam suspender o

pagamento efetuado pelas entidades de assistência social e religiosas, que por sua natureza não
auferem lucro e são sustentadas por doações e contribuições voluntárias, possam sobreviver aos
períodos de calamidade pública declarados.

Em muitos casos, tais entidades, passam por diversas dificuldades para se manterem no dia
a dia, o que se intensifica nesses períodos, prejudicando os serviços relevantes que prestam à
população do Distrito Federal.

 
Brasília, 08 de abril de 2021.

 
MARTINS MACHADO

Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155,
Deputado(a) Distrital, em 08/04/2021, às 17:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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